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INDICAÇÃO Nº 66/2022 
EMENTA 

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO QUE 

SOLICITE AO SETOR COMPETENTE A 

VIABILIDADE DO DESENQUADRAMENTO DE 

REFERÊNCIA DO CARGO DE AUXILIAR DE 

FARMÁCIA.  

PROTOCOLO GERAL 
 
N º ______ 
 
DATA ____/____/____ 

 

INDICAÇÃO 
Indicamos ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite 

ao setor competente a viabilidade de efetivo desenquadramento do cargo de 

Auxiliar de Farmácia e Almoxarifado do grupo de referência “D” da “tabela de 

referência e vencimentos dos cargos efetivos” constante no Decreto n.º 05/2022 

para posterior e imediato enquadramento no grupo de referência “H” da mesma 

tabela. 

JUSTIFICATIVA 
Em vista do requerimento, o qual segue anexo, os servidores 

solicitam isonomia de vencimentos no que diz respeito a enquadrá-los no mesmo 

grupo de referência salarial que seus assemelhados, sendo assim, o cargo de 

auxiliar de farmácia e almoxarifado deveria se enquadrar no mesmo grupo de 

referência que os demais cargos auxiliares do grupo de referência H.  

 
Bom Jesus dos Perdões, 12 de abril de 2022. 
 
 
HÉLIO JOSÉ VIANA GONÇALVES 

Vereador 
 
 

LIDO EM SESSÃO DO DIA 
 

________/_______/_______ 
 
 
 
 

 SECRETÁRIO (A) 
 

 
 

DESPACHO: 
 

ENCAMINHE-SE POR OFÍCIO 
 
 
 
 

PRESIDENTE 

 
PROVIDENCIADO 

ENCAMINHAMENTO 
   

OFÍCIO N º____________ 
 

DATA ______/______/____ 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA  


